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     DECRETO Nº 007/2026 

 

 O Prefeito Municipal de Sapopema, Paulo Maximiano de 

Souza Junior, no uso de suas atribuições legais, que lhe 

são conferidas por Lei, e de conformidade com a Lei 

Municipal nº 1.563/2024,  

 

 

Considerando, a urgência na conclusão de serviços relacionados a projetos na área 

de Engenharia Civil; 

 

 

 

 R E S O L V E 

 

 

 

                          Art. 1º - Prorrogar a ampliação de Jornada de Trabalho do 

Sr JEAN CARLOS CUNHA DE ALMEIDA, matrícula nº 660-1, cargo efetivo de 

Engenheiro Civil, carga horária de 20 (vinte) horas, com vencimentos ampliados 

proporcionalmente à nova carga horária de 40hrs, em concordância entre as partes, 

aplicados exclusivamente para servidores efetivos nos termos da Lei acima citada.                                                                    

                                           

                          Art.  2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário, COM EFEITOS 

FINANCEIROS A PARTIR DO DIA 07/01/26. 

 

Sapopema, 13 de janeiro de 2026. 

 

  Paulo Maximiano de Souza Junior 

  Prefeito Municipal                                                    
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DECRETO Nº 007/2026
 
O Prefeito Municipal de Sapopema, Paulo Maximiano de
Souza Junior, no uso de suas atribuições legais, que lhe são
conferidas por Lei, e de conformidade com a Lei Municipal nº
1.563/2024,
 
Considerando, a urgência na conclusão de serviços
relacionados a projetos na área de Engenharia Civil;
 
R E S O L V E
 
Art. 1º - Prorrogar a ampliação de Jornada de Trabalho do Sr
JEAN CARLOS CUNHA DE ALMEIDA, matrícula nº 660-1,
cargo efetivo de Engenheiro Civil, carga horária de 20 (vinte)
horas, com vencimentos ampliados proporcionalmente à nova
carga horária de 40hrs, em concordância entre as partes,
aplicados exclusivamente para servidores efetivos nos termos
da Lei acima citada.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário, COM
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DO DIA 07/01/26.
 
Sapopema, 13 de janeiro de 2026.
 
PAULO MAXIMIANO DE SOUZA JUNIOR
Prefeito Municipal 

Publicado por:
Gislene Brizola Marçal

Código Identificador:7FC78295

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 15/01/2026. Edição 3448
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

15/01/2026, 07:55 Prefeitura Municipal de Sapopema

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/7FC78295/96135adbf34e3d56f0e34de3ab8118ea96135adbf34e3d56f0e34de3ab8118ea 1/1


